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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00067/2024 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PONTUAIS DE PROJETO DE DIGITALIZAÇÃO COM REMOÇÃO DE GRAMPOS E ESPIRAIS, 
SALVOS EM ALTA RESOLUÇÃO E ENTREGUE EM MÍDIA FISÍCA; DESIGNO os servidores Ilza Dantas de Mendonça, Secretária, 
como Gestora; e Ramon Aparecido da Silva Dantas, Diretor de Departamento, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa nº 
DV00067/2024, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Nova Palmeira - PB, 29 de Outubro de 2024 

AILTON GOMES MEDEIROS - Prefeito 


